
 

MOÇÃO DE REPÚDIO às declarações do senhor 

Paolo Zampolli, enviado especial para assuntos 

globais do governo dos Estados Unidos, por falas 

ofensivas e preconceituosas contra as mulheres 

brasileiras.  

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, apresento à elevada consideração desta Casa a 

presente MOÇÃO DE REPÚDIO às declarações proferidas pelo senhor Paolo Zampolli, 

enviado especial para assuntos globais do governo dos Estados Unidos, em razão de 

manifestações de caráter ofensivo, preconceituoso e discriminatório dirigidas às mulheres 

brasileiras. 

Em entrevista concedida à emissora italiana RAI, o referido representante 

afirmou, de forma absolutamente inaceitável, que mulheres brasileiras seriam 

“programadas para arrumar confusão”, além de utilizar termos extremamente ofensivos e 

degradantes, atentando contra a dignidade, a honra e a imagem das mulheres do Brasil. 

Tais declarações extrapolam qualquer limite do debate público e configuram 

grave manifestação de preconceito e misoginia, incompatível com os princípios de respeito 

aos direitos humanos, à igualdade de gênero e à convivência democrática entre as nações. 

É inadmissível que um representante de governo estrangeiro, investido de 

função pública, utilize de sua posição para disseminar estigmas e ofensas contra um povo, 

em especial contra as mulheres brasileiras, que historicamente enfrentam desafios 

estruturais e lutam diariamente por reconhecimento, respeito e igualdade. 

Dessa forma, esta Casa Legislativa manifesta seu mais veemente repúdio às 

declarações proferidas, reafirmando seu compromisso com a defesa da dignidade das 

mulheres e com o combate a toda forma de discriminação. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 25 de abril de 2026 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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